
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 3.262, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a Regulamentação do art. 8º da Lei Federal 
11.079 de 2004 e autoriza a vinculação das receitas 
advinda do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
em contratos de Parceria Público-Privada, e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui, e eu PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º. As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de Parceria Público-Privada poderão ser 
garantidas nos termos do Art. 8º da Lei Federal 11.079 de 2004, conforme interesse público, mediante: 
I - a vinculação de receitas; 
II - a instituição ou a vinculação de fundos municipais; 
III - a contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público; 
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público; 
V - garantia real, fidejussória e seguro; 
VI - outros mecanismos de garantias admitidos pelo ordenamento jurídico brasileiro vigente. 
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como mecanismo de pagamento e garantia de adimplemento das 
contraprestações em Contratos de Parceria Público-Privada cujo objeto contemple os Serviços de Iluminação Pública, a receita do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM. 
 
Art. 3º. A contratação de Parceria Público-Privada que vincule o Fundo de Participação dos Municípios – FPM fica condicionada a 
previsibilidade: 
I - na Lei Orçamentária Anual – LOA, no ano corrente da assinatura do Contrato da Parceria Público-Privada; 
II - no Plano Plurianual - PPA, para os anos subsequentes ao longo de toda a vigência do Contrato da Parceria Público-Privada. 

 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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